
CPCNEA
Comissão Permanente do
Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas

ATA DA 74ª REUNIÃO
DA COMISSÃO PERMANENTE DO CADASTRO 
NACIONAL DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS

Data: 18 de novembro de 2014.

Horário: das 09h30min às 12h30min 

Local: Ministério do Meio Ambiente
Sala de Reuniões da Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania 
Ambiental - SAIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 9º Andar

LISTA DE PRESENÇAS

Entidades-Membro da CPCNEA, gestão 2013/2014:

Norte SOS AMAZÔNIA - Associação SOS 
Amazônia

Miguel Scarcello

Norte ANDIROBA - Associação Andiroba Jozilda Pereira Paiva

Nordeste FUNPAPI - Fundação de Proteção ao Meio 
Ambiente e Ecoturismo do Estado do Piauí

José Arli Barros

Nordeste SNE - Sociedade Nordestina de Ecologia Boisbaudran Imperiano

Centro-
Oeste

ECOTRÓPICA - Fundação de Apoio à Vida 
nos Trópicos

Karen Sobreira

Centro-
Oeste

IBRACE - Instituto Brasil Central Altamiro Alves 
Fernandes

Sudeste GUAICUY - Instituto Guaicuy SOS Rio das 
Velhas - Projeto Manuelzão

Marcus Vinícius 
Polignano

Sudeste SODEMAP - Sociedade para Defesa do 
Meio Ambiente de Piracicaba

Lisiane Becicer

Sul SÓCIOS DA NATUREZA - ONG Sócios da 
Natureza

Tadêu Santos

Sul APROMAC - Associação de Proteção ao 
Meio Ambiente de Cianorte

Zuleica Nycz
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PAUTA

    
1.  Análise de Processos;
     
2. Eleição do CP/CNEA

3. Novo Marco Regulátorio das Organizações da Sociedade Civil – Lei 
nº13.019/2014. 

6. Encerramento.

DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

Aos 18 de novembro de 2014, na sala de Reuniões  da Secretaria de Articulação 
Institucional  e  Cidadania  Ambiental  -  SAIC  do  Ministério  do  Meio  Ambiente, 
reuniram-se  os  representantes  das  entidades  ambientalistas  para  definição  das 
atividades descritas na pauta.

Efetuadas as apresentações dos representantes de cada entidade,  foi por consenso 
escolhido  Miguel/SOS AMAZONIA para  coordenar  a  reunião,  e  Karen/Ecotrópica 
para relatar.

1) Análise de Processos

Associação  de  Preservação  da  Natureza  do  Gravatai/  APN-VG -  Após 
argumentação não foi  possível  tomar uma decisão visto que pela resolução não 
foram decorridos os 60 dias de prazo dado a Associação para que a adequação dos 
documentos descritos no processos fossem enviadas. Caso o documento não seja 
recebido  no  prazo  (  09  de  dezembro)  a  solicitação  para  cadastramento  será 
indeferida.   

Associação  Amigos  do  Meio  Ambiente  –  COS  Ambiental  –  Não  foram 
apresentados  os  documentos  solicitados  para  o  cadastramento  dentro  do  prazo 
especificado segundo a Resolução 292, art 5º. Foi Arquivado 

Instituto Augusto Carneiro –  A CP constatou que a documentação encaminhada 
não apresentou o registro em cartório da Ata e do estatuto, conforme Res nº292 
(inciso  1º  e  3º).   Os  membros   da  CP,  com  base  no  relatório  de  atividades 
apresentado, questionaram sobre o protagonismo da organização na liderança do 
movimento contra a exploração de gas de xisto,  sobre a    participação na Rede 
Diálogo Florestal, e forma de participação no  CONSEMA e na  APEDEMA. Decidiu-
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se por  requisitar  o  envio dos registros dos documentos em cartório  e solicitar  a 
entidade que esclareça: qual a relação com a Rede Dialogo Florestal? Se recebe 
recursos  ou  é  financiada  pelas  empresas  que  formam  a  rede  citada?  Qual 
comprovação pode apresentar que liderou o movimento contra o fraking? 

União  Internacional  Protetora  dos  Animais  –  UIPA –  As  atividades  descritas 
(castração  de  animais)  são  incompativeis  com  as  propostas  ambientais. Não 
apresentou os documentos necessarios dentro do prazo especificado. O processo 
foi arquivado. 

Instituto Brasileiro de  Fiscalização Ambiental- IBRAFAM – Não atende o prazo 
para a adequação do processo. 

2)  Novo  Marco  Regulátorio  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  –  Lei 
nº13.019/2014. 

A lei possui muitos artigos no qual afasta as ONG de um dialogo com o Governo, 
também  a  lei  não  veio  para  facilitar  pois  dificulta  a  captação  de  recursos 
principalmente  pelas pequenas ONGs. Desafios  - o Boisbaudran, representante da 
SNE, apresentará na próxima reunião da CPCNEA, um breve relato dos aspectos 
da Lei nº13.019/ 2014 imputará ao terceiro setor. 

Diego Scardone,  representante da Secretaria-Geral  da Presidencia da República. 
Fez a apresentação da  Lei 13.019/2014. Os membros da CPCNEA destacaram que 
a  lei:  não aponta  que a  ong possa acessar  dinheiro  de  doação sem tributação; 
engessa e regula a atuação das ongs;  a lei  é grande demais com mais de 80 
artigos, o que é algo irrealizavel e dificil de regular.  

Ele esclarece que a lei regula a relação do governo com a sociedade civil. Que esta 
sendo estudado um projeto, simples social, para que haja simplificação na doação 
livre de pessoa fisica para as ongs.

3)  Processo  eleitoral  para  escolha  das  entidades  para  ocupar  as  cadeiras 
reservadas ao CNEA perante o CONAMA

No total,  29  entidades  se  candidataram as  11  vaga  e,  por  enquanto,  10% das 
entidades eleitoras votaram.

Lembrou-se que foi solicitado as Ong candidatas apresentação da plataforma de 
ações, propostas e suas intenções durante a candidatura, se a ONG assina ou vão 
assinar a CARTA DE PRINCÍPIOS, e se a ONG está isenta de conflito de interesses 
(fazer uma declaração que não possuem e nem terão). Foi reiterado a  importância 
desses items para que a escolha de uma ONG principalmente a nivel Nacional seja 
escolhida tendo como base as atividades da ONG. 

Também foi recomendado que haja um site do CNEA e neste as ongs candidatas 
relatem suas atividades.  

4) Considerações a respeito das matérias pautadas na 116ª RO do CONAMA 
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ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador da Reunião, Miguel ( SOS AMAZÔNIA) 
agradeceu a todos os presentes, encerrou a 74ª Reunião da Comissão Permanente 
do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas, da qual foi lavrada a presente 
ata por mim, Karen Regina Domingo Sobreira (Ecotrópica), que relatei os trabalhos.

SOS AMAZÔNIA
Coordenação da 

Reunião

ECOTRÓPICA
Relatoria da Reunião

SOS AMAZÔNIA ANDIROBA SNE

FUNPAPI ECOTRÓPICA IBRACE

SODEMAP GUAICUY SÓCIOS DA NATUREZA
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